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Estado do Paraná - Comarca de Telêmaco Borba 
Direção-Geral do Fórum 
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PORTARIA Nº 27/2018 
Secretaria da Direção do Fórum 

 
O Doutora Adrianna Correa dos Santos Artin, Juíza Diretora do 

Fórum da Comarca de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 128, item VII do Código de 

Normas – Prov. 282/2018; 

CONSIDERANDO o teor do artigo 187 da Lei Municipal 1.621, 

de 30 de agosto de 2007; (Feriado de Todos Santos), bem como resposta 

Oficio21/2018 – GP/PGM 

CONSIDERANDO ainda, o disposto no art. 54, parágrafo 1º, do 

Provimento n.º 249/2013 (Código de Normas do Foro Extrajudicial), ou seja, 

será facultativo o fechamento das serventias extrajudiciais nos feriados 

municipais, desde que fechada a rede bancária; 

 

R E S O L V E :  

 

Suspender o expediente forense no dia 01 de novembro de 

2018, sem prejuízo do plantão judiciário, em razão do feriado municipal, em 

ambos os prédios do Fórum desta comarca.  

Registre-se. Comunique-se. Encaminhe-se cópia à Douta 

Corregedoria-Geral da Justiça, para os devidos fins. 

          

                       Telêmaco Borba – PR, quinta-feira, 25 de outubro de 2018. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Adrianna Correa dos Santos Artin  

Juíza Diretora do Fórum 
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